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Município de Paty do Alferes

Gabinete do Prefeito

Ofício n.º 106/GP/PMPA  

Paty do Alferes, em 16 de março de 2026.

Senhor Presidente,

           Cumprimentando Vossa Excelência tenho a elevada honra de dirigir-me a essa Casa de Leis para encaminhar a Mensagem n.º 033/2026 com Projeto de Lei que institui a criação do Conselho dos Direitos da Mulher no Município de Paty de Alferes. 
 Tendo em vista a necessidade do presente projeto solicito que os mesmos sejam apreciados e aprovados em regime de urgência na forma do Regimento Interno e Lei Orgânica do Município de Paty do Alferes.
Ao ensejo, renovo os cumprimentos elevados de estima e distinta consideração aos integrantes dessa Casa de Leis.
Atenciosamente,

JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

GUILHERME ROSA RODRIGUES

M.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES

MENSAGEM Nº 033 /2026
Senhores Membros da Câmara Municipal de Paty do Alferes,
Tenho a elevada honra de encaminhar para apreciação e aprovação de Vossas Excelências Projeto de Lei que institui a criação do Conselho dos Direitos da Mulher no Município de Paty de Alferes. 

                                                      JUSTIFICATIVA
Trata-se de Projeto de Lei de instituição da criação do Conselho dos Direitos da Mulher no âmbito do Município de Paty do Alferes, com o fito de promoção da equidade de gênero, valorização das mulheres e garantia de seus direitos no âmbito local. Mais do que um órgão consultivo ou deliberativo, o Conselho se torna um espaço de escuta ativa, articulação e formulação de políticas públicas voltadas às necessidades reais das mulheres patyenses.

Além disso, o Conselho permite a participação direta da sociedade civil na construção de um município mais justo e igualitário. Por meio dele, mulheres de diferentes áreas, movimentos sociais, academia, poder público e iniciativa privada poderão dialogar, propor ações e acompanhar a execução de políticas voltadas à promoção dos direitos femininos.

A atuação desse órgão também fortalece a rede de proteção à mulher e promove campanhas educativas, estimula a autonomia feminina e contribui para a construção de uma cultura de respeito e equidade. É um instrumento legítimo e democrático que reforça o compromisso de Paty do Alferes com os direitos humanos e com a construção de uma sociedade mais inclusiva.

O Conselho surge como uma resposta concreta à necessidade de criar mecanismos de proteção, inclusão e desenvolvimento social com recorte de gênero em um contexto onde os desafios enfrentados pelas mulheres como a violência doméstica, desigualdade salarial, falta de acesso a serviços de saúde e representatividade política ainda são questões urgentes e de extrema relevância.

 A criação do Conselho dos Direitos da Mulher em nosso município não é apenas simbólica, é uma medida estruturante, transformadora e necessária. É o reconhecimento de que ouvir, valorizar e proteger as mulheres é fundamental para o progresso de toda a comunidade.

Pelo exposto, entendo que o Projeto de Lei elaborado se reveste de grande importância para o desenvolvimento de políticas públicas voltadas às necessidades das mulheres, razão pela qual submeto a presente proposta aos Nobres Edis, em regime de Urgência, haja vista a relevância da matéria e dos resultados esperados.

Paty do Alferes, em 16 de março de 2026
Julio Avelino Oliveira de Moura Júnior

Prefeito Municipal

  PROJETO DE LEI Nº                DE                DE        DE 2026
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte:                                                            
                                                                                                                                     LEI:
CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1º. Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER- CMDM - vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação do Município de Paty do Alferes, com a finalidade de elaborar e implementar em todas as esferas da administração do Município, políticas públicas destinadas  a propor diretrizes de ação municipal voltadas à promoção dos direitos das mulheres e atuação no controle social de igualdade entre os gêneros masculino e feminino como órgão paritário, consultivo, deliberativo e fiscalizador assegurando a participação popular.

Parágrafo único. Na consecução dos seus objetivos, o CMDM/Paty do Alferes promoverá e desenvolverá estudos, debates e pesquisas relativas à mulher, na cooperação com os órgãos governamentais, na elaboração e realização de programas de interesse das mulheres, propondo políticas públicas  nas áreas da  saúde, educação, assistência social, cultura, comunicação, trabalho, jurídica, político-institucional e no zelo pelos interesses e direitos das mulheres, fiscalizando e fazendo cumprir a legislação pertinente.
Art. 2º.  Compete ao CMDM:

 O Conselho Municipal Dos Direitos da Mulher/Paty do Alferes tem as seguintes competências, além de outras que oficialmente lhe forem atribuídas:

I – Desenvolver ação integrada e articulada com o conjunto de Secretarias e demais órgãos públicos, visando à implementação de políticas públicas comprometidas com a superação dos preconceitos e desigualdades de gênero,

II- Estimular, apoiar e desenvolver o estudo e o debate das condições em que vivem as mulheres na cidade de Paty do Alferes, no campo, distritos propondo políticas públicas com o objetivo de eliminar todas as formas de discriminação.

III- Fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação em vigor pertinente aos direitos assegurados à mulher em todas as esferas da administração pública do nosso município.

IV- Promover a política global, visando eliminar todos os tipos de discriminações que atingem a mulher, tais como gênero, raça e religião possibilitando sua integração e promoção como cidadã em todos os aspectos da vida econômica, social, política e cultural;
V- Avaliar, propor, discutir e participar da formulação e fiscalização de políticas públicas de promoção e proteção dos direitos das mulheres observando à legislação em vigor,

VI- Propor a adoção de mecanismos e instrumentos que assegurem a participação e controle popular sobre as políticas públicas para a promoção e garantia dos direitos das mulheres, por meio da elaboração do plano municipal, programas, projetos e ações, bem como os recursos públicos necessários para tais fins;

VII- Auxiliar e prestar assessoria ao Poder Público, emitindo pareceres, acompanhando a elaboração e a execução de programas de governo no âmbito municipal, estadual e federal, fiscalizar convênios, acordos e questões referentes à cidadania das mulheres;

VIII- Inserir no município com o apoio do governo do Estado algumas ações que visam o empoderamento feminino através da capacitação progressiva e qualificação profissional.

IX- Estimular e desenvolver pesquisas e estudos sobre a produção das mulheres, construindo acervos e propondo políticas de inserção da mulher na cultura, com o objetivo de preservar e divulgar o patrimônio histórico e cultural da mulher;

X- Sugerir adoção de medidas normativas para modificar ou derrogar leis, regulamentos, usos e práticas que constituam discriminações contra as mulheres;

XI- Divulgar, fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação em vigor relacionada aos direitos assegurados às mulheres;
XII- Sugerir a adoção de providências legislativas que visem a eliminar a discriminação de gênero, encaminhando-as ao poder público competente;

XIII – Promover intercâmbios sistemáticos e firmar convênios ou outras formas de parcerias com organismos nacionais e internacionais, públicos, privados e da sociedade civil, visando incentivar e aperfeiçoar a promoção dos direitos da mulher;

XIV – Manter canais permanentes de diálogo e de articulação com o movimento de mulheres e a sociedade civil em suas várias expressões, apoiando as suas atividades sem interferir em seu conteúdo e orientação própria;
XV – Receber, examinar e efetuar denúncias que envolvam fatos e episódios discriminatórios contra a mulher, encaminhando-as aos órgãos competentes para as providências cabíveis, além de acompanhar os procedimentos pertinentes;
XVI – Acompanhar o cumprimento das leis e normas relativas aos direitos das mulheres e à promoção da igualdade, auxiliando no encaminhamento de suas violações aos órgãos competentes.
XVII- Convocar ordinariamente a cada 02 (dois) anos, ou extraordinariamente por maioria absoluta de seus membros, a Conferência Municipal dos Direitos da Mulher, que terá a atribuição de avaliar a situação da Política Municipal dos Direitos da Mulher no âmbito Municipal e propor diretrizes para o aperfeiçoamento da mesma.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
Art. 3º.  A estrutura do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher- CMDM compor-se- a dos meios necessários para o exercício de suas atribuições:

 l- Integrará a estrutura do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher-CMDM- um Conselho Deliberativo composto por igual número de representantes dos órgãos públicos e entidades privadas;

II- O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher é composto por 8 (oito) membros, sendo 4 (quatro) titulares e 4 (quatro) suplentes, dos quais 50% (cinquenta por cento) serão representantes do Poder Público e 50% (cinquenta por cento) serão representantes da sociedade civil organizada, respeitando a paridade na representação.

III- A escolha dos integrantes do Conselho Deliberativo contemplará as diversas expressões do movimento organizado de mulheres.

Art. 4º.  A representação do Poder Público será composta por 04 (quatro) representantes titulares e 04 (quatro) suplentes devidamente indicadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 5º.  A representação da sociedade civil organizada será eleita e composta por 04 (quatro) representantes titulares e 04 (quatro) suplentes das entidades da sociedade civil organizada, legalmente constituídas.

Art. 6º. O Regimento Interno disporá sobre as normas para habilitação e realização das eleições dos membros oriundos da sociedade civil organizada.

Art. 7º.  As entidades da sociedade civil com representação municipal deverão apresentar documentação de suas atividades há pelo menos um ano e indicar uma representante titular e uma suplente para participação no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.

Art. 8º. Caberá aos órgãos públicos e às entidades da sociedade civil a indicação de suas integrantes titulares e suplentes, no prazo a ser estabelecido pela Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação.

Art. 9º.  A não indicação de representante titular e representante suplente pela entidade da sociedade civil eleita, no prazo estabelecido pela Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação, ensejará a perda do mandato e a consequente substituição da entidade por aquela mais votada na ordem de sucessão.

Art. 10º. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 11º. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher poderão ser substituídos mediante solicitação da instituição ou autoridade pública a qual esteja vinculada.

Art. 12º.  Perderá o mandato a conselheira que:
I – Desvincular-se do órgão ou entidade de origem da sua representação;

II – Faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem justificativa, que deverá ser apresentada na forma prevista no regimento interno do Conselho;

III – Apresentar renúncia ao Conselho, que será lida na sessão seguinte a de sua recepção pela Comissão Executiva;

IV – Apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;

V – For condenada por sentença irrecorrível em razão do cometimento de crime ou contravenção penal.

Art. 13º.  Perderá o mandato a instituição que:

I – Extinguir sua base territorial de atuação no Município de Paty do Alferes;

II – Tiver constatado em seu funcionamento irregularidade de acentuada gravidade que torne incompatível sua representação no Conselho;

III – Sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO
Art. 14º.  O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher poderá convidar pessoa para participar de suas sessões, sem direito a voto, representantes de entidades ou órgãos públicos ou privados, cuja participação seja considerada importante diante da pauta da sessão especialistas que, por seus conhecimentos e experiências profissionais, possam contribuir para a discussão das matérias em exame.

Art. 15º.  O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher reunir-se-á ordinariamente a cada mês e, extraordinariamente, por convocação de sua Presidente ou a requerimento da maioria de seus membros.

Parágrafo único. Os critérios para convocação de reunião serão definidos em Regimento Interno.

Art. 16º.  As deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher serão tomadas por maioria simples, estando presentes a maioria absoluta de membros do Conselho.

Art. 17º.  O desempenho das funções de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher não será remunerado e será considerado como serviço relevante prestado ao Município.

Art. 18º. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e seus suplentes terão mandato de dois anos, permitida uma recondução por igual período.

Art. 19º.  A Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação prestará todo o apoio técnico, administrativo e de infraestrutura, necessários ao pleno funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial a Lei n.º 1459, de 18 de janeiro de 2008.

Paty do Alferes,           de                       de 2026.

Julio Avelino Oliveira de Moura Junior
Prefeito Municipal
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